
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LET No .717, DE 1.T-; nE TY-77EMBRO DF '--)000. 

Denomina uma via pública do Município. 

(Projeto de Lei n9 140/2000. de autor-ia 
do Vereador José Carlos Gomes - 

Or. Vito Ardito  
saber que a Câmara de 	 de 

Artigo 19_ Fica denominada de "JOAO 
BENEDITO DOS SANTOS MOREIRA - Sr. Jocp Calipeiro" a Rua 04 do 
L=UF.= Habitacional Finqamonhanqaba "J.)" - 	Residencial 

Artigo 22:, Esta Lei entrará em vidor na 
data de sua oublicac~o,  

PindMonb'.andaba:'\1::5.'.•dedezembro de 2000, 

Dr. 
Pr 
'ito Ardito 
efeito' Muri 

Lerário 

Benedito Ru. 	 dP,9, de Almeida 
/ 	Secretário de Planejamento 

Procuradoria 
Jurídic 	 dezembro de 2000:: 

Dra. Synthea TR]le=. de Castro Elf-hmidt 
Asse 	Juridica 

PALACETE 10 DE JULHO 
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